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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT

Gabinete da Prefeita

PORTARIA NA 117, DE 1DE MARçO DE2024

Conceder férias regulares ao servidor Leandro
Nunes da Silva.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de Íérias regulares protocolado pelo
Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que o servidor faz jus a referida, adquirida no período de Í21812020 à

t2l8l2o2,..

A PREFEITA MUNICIPAI DE PEDRA PRETA Estado dê Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1e Conceder férias regulares ao servidor Leandro Nunes da Silva lotado na Secretaria

Municipal de Educação, ocupante do cargo de Agente administrativo, a serem usufruídas no período de

!ll3l2 24 a t0l3l2024 e pagamento de abono pecuniário referente a dez dias (10) de férias conforme

disposto no artigo 72 da Lei Municipal n' 075 de Março de 1998.

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Pedra Preta, 1 de março de 2024.
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IRACI FERREIRA OE SOUZA

Prefeita Municipal

RegisEada nesta Sêctetariâ e

Publicada no DiáÍio Oficial da AMM-

PORTARIA N' 
'1?, 

OE 202,' . CONCEDER FÉRAS REGULÂRES AO
SERVIOOR LEANORO NUNÉS DA SILVA.

r= 1 DE MARÇO DE 2024

concedêr ÍóÍiaa rêgulârêa âo gêrvidor L-erndro Nunês dâ Silva.

CONSIDERÂNOO o re@bimento do requerimenlo de Íéíias Íêgulares pÍo-

tocolado pelo Deparlamento de RecuÍsos Humânos.

CO SIOERÂNDO que o seNidor Íaz jus a rêÍêÍidâ, adquirida no pgríodo

de 12lAl202O à 12lE/i2O21 .

A PREFEITA mUllClPAL DÉ PEDRA PRETA, Estâdo de Mato GÍosso,
m uso de suas atÍibuições legâis,

RESOLVE:

Aít. I 
o Concêde. fériâs íêgúlares ao seMdor Lêandro Nurlê3 dr Sltes lo-

tado na Secretaíia Municipal de EducaÉo, ocüpante do cargo dê Agênt6

âdministrativo, â sêrem usJfruídas no período de lral202l a 3Í,tr3,/i2021e
pagamento de ôbooo pêorniário reÍêrente a dêz dias (1 0) de féÍias coníoÍ-
me disposto no adiga 72 dâ Lei Municipal n' 075 de Março de 199E.

Art. ? Estia Portaria entra em ügor na data de suâ publicaçáo.

P:dra Preta, 1 de março de 2024.

IRACI FERREIRA OE SOIJZA

Prêleita Munlclpal

Registrada nesta Secreta.ia e

Publicâda no Diáío Ofcial da AMM.

EXTRAÍOS ADTÍIVOS OE CONTRATOS TEi'PORÁROS -
cottPETÊNciA o t r2o2,r

Ex,,aÍo dê fcrmo Aditivo ao Cootab: ü2moz2

Cort rraíei PrDfêitura *lun. Pêdra Prêta*TT

CooFâlado(a): Alê3sândr. Gonçâlvês da Silve

Oórêlo: ProrogaÉo do contrato por tempo determinado no caÍgo de Con-
tínuâ,/f6rrôdsira, para atender as necessilades da Secretaria Municipâl
de Educação.

yrgárcr.i de 03 dê têvsÍelÍo dê 20Zl à í5 de março 202,4.

V.lor Basa: Rl 1 .212,00 (Hum mil duzêntoG e dozê rêais), que sêrá pa
gr n ensalmente.

=--**-Exia,o de Temo Aditivo ao cont b:
277t2023

ConÍraterlê.' PrsÍêlturâ lúuh. Pêdra Prêta-lrT

Contr.tado(â): Sandl S.m dê Sou2a FlgueiÍedô

O6jêio; ProírogaÉo do conÍalo por tempo deteÍminâdo no cârgo de Pro.
fêssol?, paÉ alend€r as necessidâdes da SecÍetaÍia Municapal dê Saúdê.

Vtítàncl.: d.17 & lttlho dê 2023 à í0 dê iulho ã12,L

yeror &se: Rt 3.i|61,16 Oér mil qu.tocêÍrto6 e oltênla ê um ,tâll
dêzoito cêntavo6), que seé pâgo mênsalmênte.
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Extato de Íerrno Adilivo ao Coolato: 278l2OB

Cor,rrú!rúÉ.' PreÍêitura Írlun. Pedra Prêta{T

Contratâdo(.): simionê de lima

Oàlêro,' PmírogaÉo do contrato pôr tempô dêlêÍminado no cârgo de Mo-

nltora, para atêndeÍ as necessidades da SecÍetâria Municipal dê Saúde.

Wêncle: de 17 de iulho de 2023 à í 0 dê iulho 202/4.

yaror Base; R$ í.,t82,(X (Hum mil e quatocêntos ê oilênta ê dol6 Í!-
al3, quâlro cêntavcs), quê sêrá pago mensâlmente.

Exlruto dê Íatmo Aditivo eo Co,,,,'.to: 281nO23

CoítÍlranrÉr PÍeÍelfura Hun. Pêdrâ Píêta{T

ContÍalrdo(â): Lis [otâ Gonçêlvês Viana

Oôreúor ProrÍogaçao do contEto por têmpo deteminado no cargo de mó-

dlca, para âtender as necessidades da SecretaÍia Municipâl de S8úde.

l/gênc/E: de 21 de lulho dê 2023 à 22 de lulho de 202i1'.

Vrror8.5ê.'R§ í í.889,98 (Onzê mil oitocênlo3 ô ollonta . novê rêab,
novênta a olto c€nláYos), que sera pago mensalmente.

ExtrÃ o de Íerrno Aditiyo ao ContíaÍo: 28212023

Conlrrtanlê: Prêfeiturâ Mun. Pedra Prrtá-lrT

Contrôtâdo(a): Angêla de Cârvalho Silva

Oó.rêÍor ProrÍogação do cont ato por tempo determinadg no c€ígo de Téc'
nlêr am Enfêmageh, pãla atender as necêssidades da Secaetaria Muni-

cipal de Saúde.

t gêacir.' de 0í d€ .go6to de 2023 a 25 dê iulho de 2024.

y.ro,Irsêr R3 í.5E0,90 (Hum mil ê quinh€nto6 . oit olâ rcâk, nov.n-
tâ cêntavos), que será pago rnensálmêntê.

Extrato de Íêrmo Àditiyo ao Co/rbato: 281112023

CorÍaarrnÍs; PrEfelfuiâ f,lun. Pedrâ Prête-lÍT

Contrôtâdo(a): Graziela lloraes Fâuzel

Oà.rêÍo,' Pronogáçáo do contrâto por lempo detêrminado no cargo de

Agêntê Adminlstrativo, parã atender as nêcessidâdes da Sêcrêtaía Mu-

nicipal de Sáúde.

Vigência: de 01 de agosto de 2023 à í0 dê iulho dê 2024.

Varor 8âsê.' R§ í .605,,1,í (Hum mil e sêi3cêrtG3 ê clnco rBal3, qu€rEnta

ê quatro cêntavos), que será pago mensálmente.

Exlrrto de Ían,,o Àdilivo ao Cont àto: 28!rnOZ3

CoaÍ.àú.are.' PreÍeifura un. Pêdra PrEta{fT

Contratado{a): Anselmo Ramos VêloEo

Assinado Digitalmente


